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Le besoin et la hberté (iniment les hommeti* La pa 

reses et Pesclavage detruipent tout. 

(Beausobre.) 

Subscreve-òB para esta Folh i a QfyôQO.reis por 

trimestre: que sahírà às terças l quintas, e sab- 

bados. 

x r*. 
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Porto Alegre 1834: Na Typographia Rio-Grandense : Largo da Praça 

INTERIOR 

•v 

Relatório da Repartição dos Negocias da Justiça a 

presentado â Assembléa Geral Legislativa na 

Sessão' ordinária de 1834; /o respectivo 

Ministro e Secretario de Estado Aure* 

hano de Sousa e Oliveira Couti* 

nho, continuado do numero 

antecedente. 

te de Voá^a sabedoria, e acrisolado Pitriotismo. A- 

lém dessas medidas, AngastoS, e Dignissimos Senho- 

res Representantes da NaÇao1, outras se fazem r»b o- 

latamente precisas para que se possa, comprimindo 

as facçoens, manter duradoura a segurança interna, 

c destruir, ou pelo menos neutralisar. o«í fachos da 

discórdia internamente soprada* Em verdade a ac- 

<JW do Governo é franquissima para esse fim. ainçla 

mesmo fóra de cas^s extrordinariost bastará pbnde- 

rar-Vos que é licito introduzir, e vender livremente 

A' 14 de Fevereiro do corrente anno ainda um 1 no Império armamento, e polvora etn quantidade; 

punhado de desordeiros se attreveo a perturbar o r que segundo os Tratados existentes nao é permitti- 

socego publico na Villa da Praia Grande; porém a jo estagnar per alagm tempo, como talvez parecei 

vigüancia, e o patriotismo das A«ictoridade^, e Guar- se conveniente, a introducçao, nle Extranseiros d,e 

das Nacionaes d^quelle Bistricto, e circumvisinhos, j alguma Naçao', a respeito da qual h aj a o' bem fuq» 

coadjuvados por uma pequena força, ali prompta- dadas suspeitas de projectos hostis^que pelo Codigo 

mente mandada pelo Governo, os fez desapparecer, Criminal é affiançavel o crime de conspiração; que 

sendo prezus alguns, e tendo-^e apprehendido parte a Policia entre nós só existe no nome. e que o Sys- 

do armamento, e cartuchame , de que dispunhao'. tema Judiciário finalmente se acha defeituosamente 

Desde este ultimo esforço de um partido, que deve montado, começando pelo primeiro Tribunal de 

ter conhecido sua nenhuma força phisica, e moral, Justiça, que, segundo a expressão* de um dos meus 

tem esta Capital, e Província gozado do mais per- dignos Antecessores, é absoluto de facto, e de direi- 

feito socego* E posto que os elementos de desordem to, nao* havendo na^s Leis remedio para tornar eff - 

jiao1 estão' , nem podem estar totalmente destruídos, ctiva a responsabilidade de seus Membros, que terU 

com tudo tal é o espirito Nacional, tanto amor ma- dejulgiros dosoutros Tribunaes Judiciários* 

ipfestao* os Cidadd'os pela tranqüilidade, que lhes 

i 

rs 

A repressão^ dos crimes coutra a segurança pu 

nça a consolidação* de nossas lustituiçoens. e do 1 blica, a propriedade, e vida dos Cidada^s, torna-íe 

rouo do Imperador Brazüeiro o Senhor D. Pe- ainda mais difBcnltosa já pela falta de prisoens $e* 

dro Secundo, que eu creio poder aífirmar Vos se- guras, e já pela defficiencia de força para as guar- 

ráo' noje baldados quaesquer esforças de simelhan- dar, e coadjuvar a Justiça , sobre tudo nas Villas, e 

tes inimigos internos para o fim, á que se propoem. 1 lugares do interior do Império* Cabe aqui informar- 

Releva porém nao* dissimular que de fóra do Impe- Vos, que a Lei de 7 de Outubro de 1833, que man- 

rio sopra-se o facho da discórdia, como meio seguro dou crèar nos Municípios as Guardas Policiaes, tena 

de levar a eífeito projectos, que Vos forao' commu- sido inexequivel nesta Província, nao' tendo ainda o 

nicados na Mensagem do Governo em 7 de Junho Governo informação' dos Presidentes das de mais Ti- 

do anno pretérito, os quaes, se no momento parecem cerca de sua execução', mas sendo provável que te- 

procrastinados por motivos occorrentes para occa- nha tido n'ella8 a mesma sorte. Os Cidada'os nao8 

siao: imis^opportuna, cumpre nao* sejao* perdidoó se tem combinado para as pagarem voluntariamente, 

de vista pela sua importância, e magnitude. O Go- como dispõe a mesma Lei. E sendo certo que os 

Terno Imperial pode assegurar-Vos que se acha vigi- Guardas Nacionaes dificilmente se prestao' para a- 

ante atai respeito, e que nao* poupará sacrificios para quelle serviço policial, é-indispensavel reforma 1-a , 

salvara Naçao' do opprobrio, e ruina, que lhe tra- de modo que effectivamente possa o Governo crear 

ria um jugo extrangeiro: é porém mister, que de taes Guardas nos Municípios, que as requerem, em 

Vossa parte o coadjuveis com medidas eficazes, aU certo numero, de accordo com os Juizes de Paz do 

lamente reclamadas parao caso de simelhante crize, { seu Termo; parecendo-me, que neste caso devem 

€ que a Naçao', e o Governo esperao' confiadanacn-1 as Camaras serena authorisadas para quotisar osGi 

j 
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lieira, fora das grandes C 

Guard as UIlIClDaPS Pr*rrr 

CS G 

onde exisderr; se 

dos patos e nas suas aguas, e b.enj assim 

do iuo Pardo: Dignando-se Vossa Maa 

11 ^ 

para 

tade ímperiai do conced 

• » | o J f ^ t « ICUd Uli, t? J # 
A pcll ci t 

a vida dts Lidada cs está exposta aos atavies dos eiied© prtvilegio exclusivo dom as condie 

íalleadores, e assassinos. ' - 1   :~i~- " ' - - ^ ^ "ui^ 

(C 
seguintes. Primeira. Que durante o es par 

<le dez —~ ' - 

Remetto a V 

OFFÍCIO 

annos 

setxarada 

.X"* ♦ 

copia do A 

jdos 

Merccs 

huma pessoa ou pessoa 

ectivameníe pode 

cs 

Excellentissimo M 

i. 

belecer outros barcos de vapôr, a menos que 

nao preced^  ? --- - » • 1 

^v-guwívs uo império cie onze de Abril 1 que so, e exciusivs 

proximo passado, acompanhando a da re- _po<''>raid jazer a navegaçao' por vapôr 

^ 1 h riP/} I r» ía í orvA«  x. _ 

de onze de Abril 

dos Supplicantes 

premi 

que 

cntimento 

me 

present 

conciiçoens com que pi 

t arroll Forbes, e Comt 

bredicta Lagoa dos patos 

Rio Pardo 

Vilegie exclusivo por tempo 

para estabelecerem a navéím 

de vapôr, entre 

nina o pn- 

dez annos 

de Barcos 

fferentes lugares desta 

i 

direçoens. Seo 

la. Que durante o mesmo tempo nenhu 

pessoas, separada ou collectiva 
pessoa 

poderáo' empregar b 

Província; para que Vossas Merces informem' para dar r?bo<i,Ie a quaesquer Emba 

de vapor 

1 
fi 

nado no dicto Avi 

parecer sobre simelhante pe  

de poder satisfazer ao deterrai 
Grande. Te 

queirao para sabirem a Barra do Rio 

M 
Porto Aleg 

Deos Guarde a 

quatro 

Maio de mil 

Antonio Re- 

cos 
vapôr 

Que ííos sobrediíos bar 

tabelecid 
e a isí 

obrigao' os Supplicantes, dentro de dous 

«nnos, o mais 
% 

Senhores Pre 

gues Fernandes Bi.,^ 

ente, e mais Vereadores da Gamara Mu 

ipal desta Cidade. 

ou Concessão' do 

qual caducará, e 

ar, contados da dacta do 

íic ará de nenh 

AVJSO 

III 
Exm. Sr 

A Regencin em Nom 

Vossa E 

O 

do imperador Aj 

o incltiso Requerimento de Carroil Forbes 

Companhia, .JNÍegocianíes A 

quando acconteça, n   

gao' dos ditos barcos dentro do peri 

cado. Quarta. Que sendo com tudo 

rio para se p ehencherem os fins 

effeito 

propõem os Suppl 

que 

em 
sob 

em 

sc lhes conceda, por tempo de 
que ped 

dez annos, Privilegio ExclusivoVára^estabe 

iecerem a navegaçao', por meio cie Bai 

de vapor, entre a Vilía ' 

Paula, e a Capita] 

cos, 

9ao , que hajao' pelo menos trezbar 

cada um de diíierente construcçao' 

para a navegaçao^ do Rio Par um 

par da I 

dos patos 

de S. Fi 

Provi nc ia 

do 

ra 

com 
.. * —{ V/vyiii no 

condiçoens que offerecern: E Há por bem 

que Vossa Ex. infoi 

bre estaperte 

com o que 

Deos Guarde a Vo 

Ex. Palacio do Rio de Janeiro em onze de A 

de mil oito centos e trinta e quatro. An 

viço 

tos 

do 

se entende- 

a condioao' terceira logo que 

gum dos ditos barcos seja em eflèctivo 

r>n o r» o o «    » 

ficada 

navegaçao7 para qualq 

adog, Q 

( 

; 

Supr 

Qu 

dos pon— 

na concessa 

Pinto Çhichorro da Gama 

Senhor 

Jose Manam. Cumpra-se e Registe-se. Por 

to Alegre doze do Maio de mil orto centos . 

tnnta e quatro. Braga. Está conforme Ger 

derá comprehendido o bai 

ora áctualmente 

Rio Grande 

io7 en 

navega 

de S. Francisco 

de vapôr que 

as Vil! as do 

- - - v- V.V. o. i iruuotH Q ae Pnnla, o 

qual continuara fiertanavegaçao'tao' somen- 

te, como até agora. *exta. Que os barcos 

íes seráo' obrigados a darem 

gratuitamente a quaesquer Embar- 

o peça< 

Francisco d'01ivei 

Senhor 
Dizem Canoll Forbes e Com 

panhia, Negociantes dos Estad 

Unidos d 

9 

America do Norte estabelecidos na Villa d. 

iuo Grande do Sul, que desejando em bene 

dos Si 

reboq 

ppi 

fiei o da A 

tar as interessantes 

caçoens de Guerra Brasileiras 

para sahirem a barra du Rio Grande,'e bem 

istcncia, e soccorro em ç^so dtjp 

dieta Vill 

S.l 

do Commercio 

communicaç 

O 

Nac 

ficando com todo obrigada a Fazenda 

a indemn 

de Paula 

que por effeito d 

qualqu 
preiu 

P0rt" ^ W es-i S ^ ^ 

tabelecer barcos movidos por vapôr prop. 

t accommodados paru navegarem na Lag 

porte de Tropas 

munições de guerra 

ainda de ouíra qualquer carga da Fazei* 

r 
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N icional, nao'excedendo o peso a 

quintaes do Rio Grande para Porto Alegre, 

e de 3 quintaes para o Rio Pardo , ou vice- 

versa, que por requisição' formal das Aucto- 

.ridades se quiser cffVituar nos Barcos de.s 

supplicantes, será outro sim feito gratuita- 

mente, uma vez que para o transporte nao' 

seja necessário alterar ou o tempo da parti- 

da regular, ou o curso da navegaçao' de ca- 

da um dos Barcos para os pontos estabclle- 

cidos; porque nas hypotheses coaírarias , o 

rai--(e na c<fnd 

rao 
príhend 

quinta que se nao' entende 

no privilegio o Barco de Va 

por, que actualmente navega entre as Villas d» Rio 

Grande e S. Francisco de Pa 

E 

já esl 

Prov 

em 

Rio 29 de Marco de 

• I "W 

ou prqjectados na 

Man. 

tá conforme , Germano Pranci-co d'0:ivei . 

A Commissao' nomeada pela Gamara Municipal d' 

está Cidade, e teunida_para interpor o seu parece 

sobre a perlençao' de Carroll Forbus e Companhia 

Negociantes Americanos, que pedem ao Governo di 

M 
temp 

transporte se pagará por convenção'. Oitava. 1 "Kri^dlj nave8:,íao' Barcos movidos por Vapor 

. i ja. o i ■, obrlgando-?e no praso da data do Decreto, a porem 

Que os sobre ditos Barcos de vapor serão' | promptos 3 de diflerentes construcçoens, è propriS 

para a navegaçao' da Barra Latíoa dos Ratos , Rio 

í direcçoen-s ; pro- 

boque a qnaesqnêr 

considerados como Correios, e Navios Bra 

V * 

sileiros, e como taes serão' navegados sendo- | Pardo, e em tod 

lhes por isso applicavets todos oh favores que 

sao' outorgados,''ou para o diante o forem aos-1 Embarcaçoens, que o queirao' pa 

Navios Nacionaes, ficando com tudo sugeitos 

da Barra a da 

foi 

aos regulamentos policiaes do paiz.. Nona. 

Que estabellecidos os ditos Barcos, nao'po- 

derá descontinuar as suas naVegpçoens por ( posto 

das condiffoens por elle oíTe- 

recidos ao mesmo Governo, em sua petição', que 

Commi 
tendo 

bem visto, examinado, e ponderado no obiecto 

mais de 8 meses, e quando assim aconteça , 

caducará o privilegio. Décima. Que se den- 

tro do tempo marcado pela condição' nao' 

estabfliecido algum dos Barcos de 

Vapor, na forma da outra condição' quarta, i Rj0 Grande S. J 

perderão' os Supplicantes a quantia de dous Paula, com à Capi 

•« 

que a navegaçao de Barcos movidos por Vap 

muito util, interessante , e necessária nesta Pr 

cia; hao1 só pela mais prompta , e segura sahid 

lírnbarcaçoens nfv Barra , como pela brevidad 

commnnicaçoens commerciaes, entre as 
Villas 

No S. Fra 

da Agricultura, e do Comrnercio. E contos de reis para a Fasenda Nacional da 

Província do Rio Grande do Sul, em cuja j nhuma esperança á de q\ie a navegaçao' por B 

Thesouraria preFtarao' cauçaò, ao paga- Me ^aí^or se ven^a aesía'3e"c 

ne 

mento da dita rnulta , dentro de 2 meses im- 

mediatamente subsequentes a dacta do De- 

N 

Empressarios particulares, pu de C 

ficar os seus fundos ou Cap 

quem se aventure a aa 

creto d i Concessão'. Taes sao' Snrs. as con- | aiem de dtspendiásas, e muitas 

diçoeus comqne os supplicantes se óbrigao' 

veses 
ern 

que 

a urna tao' vasta como dispendiosa e util em- rajoso: por estas, e outras ra-oens julga a C 

presa , a qual esperao' que mereça benigno 

acolhimento do Illustrado , e Patriótico Go- 

verno de V* M. L , mandando expedir para 

se poder realisar quanto antes o Decreto, e 

as particípaçoens conveíiieutes. Com ornais 

prnfq/ido respeito, Pede a V. M. I. se digne 

defirir-lhes na forma, e nos terçnos expressa 

deve conceder o privilegio exclusivo que pedem 

os EmprebendedoVes Carroii Forbus, e Companhia 

debaixo das condiçoen* que eiles òfTefeceaf. E' istr 

Commi 

9 

da para este eíb 

da Camara M 

fim de se tomar na divida considera 

enha de conceder o privilegio ped 

2o de Maio de 1884. = Manoel Jo 

«r 

to 

d-s. E. R. M. Rio de Janeiro 25 de Mar- 

T 

Manoel José ce Fi 

Antonio Jolé Rodrigues Ferrei 

ço de 1834. Carroll Forbeá.— Despacho. 

Haja vi^ta õ Procurador da Coroa, Sobera 

e Fasenda Nacional. Paço em 21 de 

cie 1834. Pinto Chixorro. Parecer do 

ma 

Procurador da Coroa. Parece-me qne ps 

supplicantes poderão' ser deferidos , accei- 

Francisco Dias Moreira, 

OFFICIO DA CAMARA. 

Illm. e Exm. Snr. — Esta Camara Mtinicipal em 

Sessão' de 22 do que rege , e resposta ao OfRcio, que 

V. Ex- dactou á 13 do ipesmo, incluindo Copias cto 

do Exm. M 

do passado, e da 

N mpe 

tá -se- 

* 

w as condiçoens , que propoem 

como porem na Província do Rio Grande do 

( Garroll Forbes, e Companhia Neg 

Americanos , 

de 

Sul já se tem comessado a por cm pratica a lemP0 ae io annos, parapia x, 

^ J 9 i d i Vz \ ' de Barcos de Vapor entre os ditie 

b 

navegagao' de Barcos de Vapor , e poderá 

aver quem se proponha a continuar sem pri 

Província, para que informasse com o seu parecer 

de semelhante pretenç 

Vilfgio, será conveniente , ou informar antes signifkapse a V. Ex. que a mp^ma Cama 

resolveu que se 

p Presidente daquella Província, ou decla- convencida de que a navegação' de Barcos mo* 
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Tidos por Vapor é mni 

Província, nao só pela 

gura saída das Emba Barra, como pe 

brevidade das Communicaçoens Commerciaes e 

as Villas do Rio Grande. S. José do Norte, e S. F 

isso deixou de comprir o primeiro de seus aeveres, 

isto é, curar do bem estar de seus Concidadãos, des- 

tinguindo-se somente o benemerito Vereador José 

Joaquim dos Passos, cujo patriotismo merece a esti- 

ma dos Rio-Grandenses. Rio Grandenses, se o nosso 

eficio do 

Paula com a Capital da Província, tudo em [ Governo iiludido conceber aos estrangeiros Carroll 

Commercio, e agricu E 1 -Forbus et rc!iq4ia o insidioso privilegio exclusivo por 

■m % m m m ^ 

mais que nenhuma esperança á de que a navegaçao j rfez annos, nao goffiaes em selencio a^miseria de 

por Baicos de Vapor se venha a estabellecer na Pro- j v^^sín» caras famílias, representai, e se nao fordes at 

viu cia á custa de 

Compnnh 

aventure 

N 

Empressarios particulares , ou de 1 tendidos , tendes nas nossas ma'üs o ultimo recurso, 

ionaes , por aver pouco quem se 1 queimai os Barcos de Vapor; a Justiça Divma co- 

ícar fundos, ou capitães , á empre- j roará vosso Patriotismo . e a posteridade decantará 

dispendiosas trasem comsigo impa- ] vo^a coragem, e vo^o valor. 

come fasem 

veses prejuisos 

joso; e [ or tanto julga ad a pretençao' dos 

biüiTAL. 

Pela Secretariada Thesouraria da Fa 

Guarde á V. Ex. Porto Aleare em Sessão' 

Maio de Illm. e Exm, Snr. Doutor Anto- 

Rodrigues Fernandes Braga, Presidente da 

vincia. = Mai 

B&nlista da Si 

Pe Salg J 

recorrentes pela maneira , qne a follicitao'. Deus 1 zenda desta Província se foz publico que do 

dia 18 do futuro mez de Julho em diante ae 

arrematará na casa das Sessoens da mesma 

Thesouraria a quem mais der, e melhores 

condiçoens offerecer, a casa que na V illa do 

Rio Pardo se denomina da residência. 

Todas as pessoas a quem "i dita arremata- 

qao' convier poderão' comparecer na mesma 

J hesouraria,habilitadas, em todos os dias de 

Sessão'. Porto Alegre 18 de Junho de 1834. 

Francisco Pinto de So 

sa. João' Pedro Medei Francisco Jo 

da Rosa. 

dos Passos Vencido 

Sensibelisado 

opo Gonsaives Bastos.=José Joaq 

desg de 

dada^s é meu dever appresentar ao P 

ConcE; 

o insi 

dioso tiama que se occulta no requerimento e coir- 

d offerecidas 

. ^ ® 

bus et reliqua debaixo da mascara 

Carroll For 

tilidade p 

O 

OOfficial Maior, Antonro José Pedroso. 

p*w 

blica , fa 

Membros 

assaz r»otavel o modo 

dos C encararao a 

fascinados pelo 

pagai 

> 

Ueíide 

poroso 

Pro 

i 

l 

mensa gente para ganhar com que nutrao inumer 

veis famílias indegentes, sendo alem disto uma escí 

la para se criarem marinheiros, que devem tripula 

a Esquadra Brasileira tao' necessária para o engran 

Naça por cuja rasao' osestrangei 

ensi 

ros invejosos, e tendo só ern vista o atraso da N 

Brasileira, nao' podem sem desgosto ver a imnr 

dadt? de Hiates, e Canoas, que quotidianamente n; 

vegrto' desta Cidade para o Rio Grande, e Rio Pa 

ha potados 

destrui 

_ x 

industria , nao 

Província do 

5 

contentando de terem enchido 

fal e invadido todo o Com 

mercio do infeliz Bt-asil , e de redusirem os 

' ALFA N1) KG A 

Detpachoò da Alfândega desta Cidade no dia 23 de 

Junho de 1 834. 

João' Edoardo Lopes. 

124 Quintaes de ferro. 

Geores Tajler. 

49 Pessas de Chitas. 

73 ditas de Morins. 

Manoel Francisco Dias. 

16 arrobas de Assucar, 

3o Barricas de Farinha. 

Delfino Lúcio de Aquin». 

2:326 libras de Olio. ♦ 

34:6oo Pregos. 

48 Quintaes de ferro. 

7 arrobas de Salitre. 

8 Quintaes de Chumbo de moniçao'. 

Cândido José Ferreira Alvim* 

45o Alqueres de Sal, 

S 

B ndicidade, obrigando 

em quanto ada enchada para se alimentarem , 

nedios, e ovantes disfructao' ascomt 

Que se hade faser de tantos Hiates, e Canoas 

Que hao' de famílias B 

se empregao' na navegaÇao' da P 

Estas obse^v 

Commi 

doí? Ba 

geiros, 

que so 

tr 

ntagen 

de Vapor nas ma'os de manho 

da Província com ^ao'escandaloso 

de seus Mun e a 

por dez annos. Também a nossa Camara Mu 

sem attender 

prosperidade da P 

pelo mesmo prisma vaporoso da Commissao', e por ' Porto Alegre; Tytografhia Rxu^üraíísoeííséJ 

Constando ao abaixo assignado, que alguns do« 

herdeiros da finado seu Pai oCapitao' Mor, Manoel 

José Pires da Silveira CaZado, pretendem vender 

bens, que lhes coube em Partilhas no Inventario da 

herança do dito falescido, e tendo o abaixo assigua* 

do de oppor-se (como o está fazendo ) as mesmas 

Partilhas por terem sido feitas com dote as avalia- 

çoens e mais formulas do Procedo; previiie ao pu- 

blico que protesta contra qualqueralheaçao' de bens 

pertencentes a mesma herança; e para que em tem ; 

po algum se possao* chamar compradores, ou ven- 

dedores de boa fé faz o presente Annuncio. 

Anlonio José Pires da Silveira 
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